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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N'27212024

O PRESIDENTf, DO TRIBT]NAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a solicitação contida no Oficio s/n, de 251412024, subscrito pela

Titglar da Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentiá.ria Municipal -
DFAFOM,

RESOLVE:

Art. l' Constituir COMISSÃO encarregada de realizar os trabalhos relacionados

ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM no âmbito desta Corte de Contas, em

parceria com o Instituto Rui Barbosa - IRB e a Associação dos Membros dos Tribunais de

Contas do Brasil ATRICON, integrada pelos seguintes membros, ate ulterior deliberação e sem

prejuízo de suas atribuições, a saber:

I - Paulo da Rocha Mota - Analista de Contas, matrícula n'09.489-7, que a Presidirá;

II - Alisson Moreira Lima - Agente de Controle Extemo, matricula n'78.514-8;

III - Amaro Sérgio Monteiro R Guedes Analista de Contas, matícul a rf 20.644'0; e

IV Renato Alexandrino M dos Santos - Agente de Controle Extemo, matrícula no 78.495-8

Art.2o A Diretoria de Tecnologia e Informática - DTI prestará o apoio técnico

necessiírio à Comissão instituída no Art. l', podendo seu Titular indicar colaboradores para

auxiliar na consecução dos trabalhos a serem desenvolvidos.

Àrt. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

Edificio Guilherme Palmeira em Maceió, 25 de abril de 2024.
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8. ROL DE INFOBMAçÓES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

|- Pâr.íciâ Concêição BarÍos Virm - Aqente de ConÍolê Extêíno, mâtrículâ no 78.488-
5;e

ll - lgor dê Fr.ilas Mac€do HcÍculâno - Ag€nte de Controle Externo, mâldcula no
78 4C6-6

An. 20 Estâ PortâÍia entÍá em vigoÍ na data dê suâ publicaÇáo.

AÍi.3" Ficam revogàdas as disposições em contÍáÍio.

EdifÍcio GuilheÍme Palmeirâ, em Maceió,25 de abÍilde 2024.

Conselheiro FERNAI{DO RIBEIRO ÍOLEDO

Prêsidente

ERBATA:

0nde se lê:PORTAR lA No 250/2023 de4l4/2g24,prblicadanoDo-e/f9Edodial2/ 412024.
Leiâ-sê: PORTARIA N" 25012024, dê 4/4/2024, publicada no DO-e/TCE do dia
'| ?/4t2024.

9. ROL DE INFONMAçôES DESCLASSIFICAOÂS NOS ÚLTIMOS I2 MESES Vice-Presidência

O PBESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTÂS DO ESÍADO DE ÂLÀGOÂS, no uso dê suas
atribuiÇôes lêgâis e regimenlaas,

Consi.hbndo a solicitação Íormuladâ pela Titular dâ Diretoriâ de Fiscalizêção
da Adminisvâçâo Financeira ê OÍÇâmêntáÍia Municipal - 0FAFOM, nos autos do

Processo ÍC n' 694/2024,

BESOLVE:

art. lo Designaí os sêÍvidoÍês abâixo mencionados paÍâ, sêm píeiuizo de suas
atribuições, rnlêgÍaí â equipê de ln§pêêão nâ 13' Etâpa da Fiscalização preventiva
lntegrada - FPl, no àmbito do Programa S€d€ de AprcndêI, ação conjunta Íealizâdâ em
pâÍceÍiâ com o Ministério Público Eslâduâl - MPE, no pêrÍodo compreendido enlÍe os
dias 28 de abrilâ I I d€ mãio dê 2024, a saber

O VICE-PRESIDENTE DOÍRIBUNAL OE CONÍÂS DO ESTAOO OE ALÂGOÁS.
coNsELHElRo orÁvto LEssa DEGERALoo saNTos, pRoFERlu as SEGU|NTES

DEctsÕEs MoNocRÁÍtcas:

Decisão Monocrática

PROCESSO Íc-15.504/2012

UNIDADE secÍetâíia de Esrado da Educâçáo e do Esporte - SEEE

Âdíiâno Soâres Costâ, gêstoÍ no êrêícíciodê 20ll
INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNIO
PORTÂBIA NO 2722024

O PRESIDENTE D0 TRIBUI{AL DE CONTAS DO ESÍÂDO DE aLÂGOAS, no uso de suas
atribuiçóes lêgeis ê Íêgimenlais,

coDsid€rârdo a solicitaçáo contidâ no oíicio s/n, dê 2514/2024, subscíito pela Tilular
da Diretoria de Fiscalização da Administração FinanceiÍa e Oíçamentária Municipal -
DFAFOM,

RESOLVE:

an. l" Constituií COMISSÂO encaÍÍegada de realizaí os tÍabalhos telacionãdos ao

índice de Eíetividade da Gestão Municipâl - tÉGM no âmbilo desta Coíte de Contas,

em pâÍceÍiâ com o lnstituto Rui Baíbosâ - IRB e â associação dos Membíos dos
TÍibunâis de contas do BÍasil - ATRlcot{, inlegradâ pêlos sêguintes membÍos, alé
ulterior deliberação e sem píejuízo de suas atribuiçôes, â saber

| - Pâulo dâ Rodta Mota - Analista dê Conlas, matÍiculâ n" 09.439-7, que a PÍesidiÍá:

ll - Alisson MorêiÍâ Limã - agentê de ConiÍole ExleÍno, matÍículâ no 78.514-8;

lll - tuÍâro Sêrgio Monleiro R Gued.s - Analisla de Contas. mâtícula no 20.644-0; e

V - e.nâto Âl.xandrino M dos Sântos - Agente de Controle ExteÍno, matíícula no

78.495-8.

An. 2o a oiretoÍiâ de Íêcnologia e lníoÍmática - DTI prestará o âpoio técnico
nêcêssário à Comissão instituÍda no art. l o, podendo sêu Tilulaí ind icar colaboÍadorês
paía auxiliarnâ consecução dos tÍabalhos a serem desenvolvidos.

Ârt. 3'Esta PorlaÍia entra em vigor na data de sua publicâçâo.

aí. 4' Ficam Íevogâdas as disposiçôes êm conlÍário.

EdiÍÍcio Guilh€Íme Pâlmeiía, em Maceió,25 de âbÍilde 2024.

Conselheiío FERi{ÂNDO RIBEIRO TOLÉDO

Prêsidê c

PORTÂBIA NÔ 27312024

DÊcrsÃo Mor{ocRÁTrcÀ

I - RELATónto

veÍsa o pÍocesso sobre o êncômanhamênto do lrEMo 1530/2012 - FUNCoNIAS, dê
ll de setembro de 2012, documento que nolicia o descumprimento do Sr ÂDR|ÂNO
SoÁRES COSTA, g!íor no êxêrcício dê 20l l da Secretêria de Estado da Educação
€ do Esporte - SEEE, íelâtivo âo não ênviou ao Tíibunal dê contâs do Estado de
Alagoas, do Contrâtô .Õm â Empresà Nordêste ComéÍciô Equipâmênlos ê Sêívicos
LIDTI dêscumprindo âssim, o quê determina â Besolução Normativa No 002/2003 de
03/04/2003, publicada na ediçáo do Diário oÍciâl do Estâdo do dia 04/04/2003, que
aprovou o calendário das obrigaç6es dos Gêstores Públicos perante o TÍibunâl de
Contas do Estado de alaqoas.

Verifica-sê que o gestor foi notificado no dia 26 d€ dezembÍo de 2014, conforme aviso
de Íecebimento, do Oíício N'1968/2012 - FUNCONTAS.

Seg!indo o íito, em I l/0712018, o procêsso foi encêminhâdo ao MinistéÍio Público de
contâs quê exâíou o Pareceí r,.24141?01814àPC|CS, datâdo de 26109/2018, profeÍido
pelodouto procuÍadoÍ Gustavo Hênriquê Albuqueíque Santos, opinando pêls aplicação
dâ prêscrisão inlarcoreítê.

Contudo, o processo peÍmânêcêu paralisado e, em 28 de novembÍo de 2023, Íoi
aportado neste Gabinêtê êm consonânciâ com o ârt-203-4,§30, do Regimento lnterno
destâ Cone de Contas (texto estabelecido pêlo art.l', da BesoluÇão Noímaliva
no4/2023).

É o rclatódo.

[ - FUi,{DAMENTAçÃo

A lêgislação peninênte ao TCVAL determina a aplicâçào dê multã âos gêstoíes
que pÍaticâÍem âtos com grave infÍação à noÍma legalou rcgulamenlaÍ dê natureza
contábil, finânceiÉ, oíçamentária, operâcional e patÍimonial. Tal penâlizaçâo ao gestor
êstá prevista não somente na novâ LêiOrgánica do T bLrnaldê Coniâs (ânigo l4l),
como também êm seu Regimento lnlerno (artigo 207, ll) e na ResoluÇão Normativa
0l/2003 (artiqo 3' ll).

Conforme eslabelece â novâ Eesoluçáo Normativa n' 4/2023, de 22 de âgosto de 2023,
álteÍândoâ rcdâÇãodo Rêgimento lnternovigente, em seu art. 203-a, ll e § 30:os âulos
de jnÍraçáo referentes âo não envio, Íemessâ êxlêmpoÍânea, encâminhamentos de
dados incompletos ou inexislêntês, cab€rá â rêlâtoÍia ao Cons€lheiro Vice-Prcsidênte.

Ademâis, para qâÍantir â estabilidade € a seguÍança juÍidica nos píocessos iudiciâis e

administÍativos, Íoi concêbido o instilutoda pÍescrição, que representa a p€Ídâ de umâ
pÍetensáojuridica decoírênle dâ exâustão do píazo legalmente previsto para utilizá-lâ.
Como â pÍescíição é resultâdo da inércia do lilulaÍ do dneito duíanle ceno lapso de
tempo, tem como íundamenlos a proteção do inteÍess€ público ê â estabilizâção dâs
Íelaçóês juÍídicas.

Ainda, sobre â matéÍia píescÍicional, cumpÍe destacaÍ a aprovação dâ súmula n"
01/2019 de 19103/2019, pêlo TCE/AL, a qual tÍaz o seguintê teor "O êxercício da
funçáo sâncionalóÍia pelo Tribunal de Contâs sujeita-se à prescriçáo, aplicando_se
nesses casos, poÍ anâlogia, a Lei n'9.873, de 23 de novembío de 1999.", bem como.
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REsPoNsÁVEL

Aplicôçào de Multa

Diário OÍlcial Eletrônico lnstituido ConÍorme Ler 7.300 de 15/12120'll Página 09
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Maceió, 25 de Abril de 2024

Ao Senho(a)
FRANKLIN ADRIANO BARROS
DIRETOR DO GABINETE DA PRESIDÊNCA
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas
Avenida Fernandes Lima, 1M7, Farol

Senhor Diretor,

PAULO ROCHA MOTA - Analista de Contas - Mat. 09.489-7
ALISSON MOREIRA LIMA - Agente de Controle Extemo - Mat. 78.5'14-8
AMARO SERGIO MONTEIRO ROCHA GUEDES -Analista dê Contas - Mat. 20.62t4-0
RENATO ALEXANDRINO MONTEIRO DOS SANTOS - Agente de ContÍole Extemo -
Mat.78.495-8

Solicita, ainda, que se Íaça constar na respectiva portaria a participação da
Diretoria de Tecnologia e lnÍormática - DTl, através de dois colaboradores.

Certos da atenÇão dispensada, renovamos nossa consideraÇão e elevado
apreço.

Atenciosamente.

Cristiane Michele de Araújo Lima
Diretora

DFAFOM/TCE.AL

Assunto: Emissão de Portaria - Comissâo do IEGM

Considerando a realização dos trabalhos relacionados ao indice de Efetividade
da Gestão Municipal - IEGM, em parceria com o lnsütuto Rui Baóosa e a Associação
dos Tribunais de Contas - ATRICON, úmos solicitar a Vossa Senhoria as providências
necessÍárias no sentido de viabilizar a Portaria que irá compor a comissão do IEGM no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sugerindo os representantes
desta Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária Municipal -
DFAFOM abaixo relâcionedos, sob a presidência do primeiro:


